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CONVOCAÇÃO  

 
 

No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária da Câmara de Ensino de Graduação - CEG a 
realizar-se no dia 24 de fevereiro de 2026, com início às 13:30hs, na modalidade exclusivamente presencial, 
no Plenarinho da Reitoria, em Florianópolis-SC, com transmissão em tempo real através de 
https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
 
1. Ata nº 53 da sessão ordinária de 11-11-2025, SGPe nº 1547/2026; 

 
2. Expediente:  
Posses: 

• Fabíola Corrêa Viel, como titular, e Leonardo Romero Monteiro, como suplente – Representantes 
Docentes do CCT; 

• Tiago Luiz Schmitz, como titular, e Karina Marcon, como suplente - Representantes Docentes do 
CEAD; 

• Fábio Ullmann Furtado de Lima como representante da Direção de Ensino de Graduação do CESFI. 
Retirada de pauta: Processo 48554/2024, item 3 de pauta, a pedido do interessado, conforme despacho 
constante dos autos. 
Redistribuição do processo nº 42805/2025, item 5 de pauta, ao conselheiro Diego de Medeiros Pereira, 
devido a solicitação de renúncia do relator anteriormente designado; e processo nº 41654/2023, item 6 de 
pauta, ao conselheiro Luiz Antônio Alves, em ração da justificativa de ausência da conselheira anteriormente 
designada. 
Justificativas de ausências: A conselheira Fernanda K. Metelski está de atestado médico e a sua suplente, 
Denise Antunes de Azambuja Zocche, informou ter consulta médica para a data de hoje. 
 
 
3. Ordem do Dia: 

 
3.1.  PROCESSO Nº 32365/2024; origem: UDESC/REIT/BU - BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA; 

interessado: Dayane Dornelles; assunto: Solicitação de alteração Resolução CEG 03/2021 - 
Regulamento Biblioteca Universitária. Inclusão de categoria de usuário: Egressos; relator 
conselheiro Luiz Antônio Alves. Vista a conselheira Fabiana Scherer Metzner na sessão de 11-11-
2025. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora de vista, favorável a alteração da 
resolução conforme proposta inicial. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 
001/2026-CEG a ser publicado no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 

3.2.  PROCESSO Nº 43072/2025; origem: UDESC/REIT/PROEN - PRÓ-REITORIA DE ENSINO; 
interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Minuta de 
Resolução que trata da avaliação de estágio probatório de docentes da UDESC; relator conselheiro 
Diego de Medeiros Pereira. Vista a conselheira Fernanda Romaguera P. dos Santos na sessão de 
11-11-2025. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora de vista, favorável com alterações 
propostas em seu parecer. O processo seguirá para apreciação na CAP, prevista para 
12/03/2026. 
 

3.3.  PROCESSO Nº 48554/2024; origem: UDESC/CESMO/DE - Direção de Ensino; interessado: 
ARNALDO JOSE DE LIMA; assunto: PPC do Curso de Tecnologia em Gestão de Processos 
Gerenciais com fomento UAB/CAPES; relatora conselheira Thais Silva Beltrame. Diligenciado na 
sessão de 03-06-2025, retirado de pauta por continuar em diligencia nas sessões de 05-08-2025, 
16-09-2025 e 11-11-2025, Processo arquivado, conforme despacho do interessado, constante as 
páginas 720 dos autos. 
Decisão: Processo arquivado, conforme despacho do interessado, constante as páginas 720 
dos autos. 

 

https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists
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3.4.  PROCESSO Nº 33846/2024; origem: UDESC/CAV/DEG - Direção de Ensino de Graduação; 
interessado: Josiane Teresinha Cardoso; assunto: Encaminha proposta de alteração da Resolução 
nº 077/2023 - CONSUNI, que trata do Programa de Monitoria de Graduação da UDESC.; relator 
conselheiro Fernando Meira Júnior. Diligenciado na sessão de 16-09-2025. Processo retirado de 
pauta por ausência de postagem do relato na sessão de 11-11-2025. 
Decisão: Processo retirado de pauta no expediente, o relator alegou precisar de maior tempo 
para elaboração e discussão com o seu Centro, para uma proposta melhor elaborada acerca 
da matéria e que devido a finalização do seu mandato devolveria o processo para ser 
redistribuído a novo relator. 

 
3.5.  PROCESSO Nº 42805/2025; origem: UDESC/CEFID/EFCOLPDE - COLEGIADO PLENO DO DEP. 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CEFID - EF - COLPDE; interessado: GELCEMAR OLIVEIRA FARIAS; 
assunto: Solicitação de alteração da Resolução Nº 005/2014 - CONSEPE, encaminhada pela 
DIRECAO DE ENSINO DE GRADUACAO - DEG - FAED.; relator conselheiro Ricardo Antônio de 
S. Zanon. Processo prejudicado pela ausência do relator. Redistribuído ao relator Diego de 
Medeiros Pereira. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável a alteração da 
resolução. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 002/2026-CEG a ser publicado 
no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
3.6.  PROCESSO Nº 41654/2023; origem: UDESC/FAED/PED - Departamento de Pedagogia; 

interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: reforma 
Curricular do Curso de Pedagogia; relatora conselheira Josiane Teresinha Cardoso Redistribuído 
ao conselheiro Luiz Antônio Alves. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável a reforma curricular. O 
processo seguirá para apreciação na CAP, prevista para 12/03/2026. 

 
3.7.  PROCESSO Nº 24630/2025; origem: UDESC/ESAG/CE - Departamento de Ciências Econômicas; 

interessado: MARIANNE ZWILLING STAMPE; assunto: Reforma Curricular do Projeto Pedagógico 
do Curso de Ciências Econômicas - ESAG/UDESC.; relatora conselheira Marinês Lúcia Boff. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a reforma curricular. A 
decisão será expressa por meio de Resolução nº 003/2026-CEG a ser publicado no sitio 
oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
3.8.  PROCESSO Nº 3514/2026; origem: UDESC/FAED/PED - Departamento de Pedagogia; 

interessado: JULICE DIAS; assunto: PROPOSTA DE MINUTA DE RESOLUÇÃO DE OCUPAÇÃO 
DOCENTE; relator conselheiro Carlos André da V. L. Costamillan. 
Decisão: Vista concedida a conselheira Julice Dias. 

 
3.9.  PROCESSO Nº 3532/2026; origem: UDESC/FAED/PED - Departamento de Pedagogia; 

interessado: JULICE DIAS; assunto: MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO 
003/2013 CONSEPE, que trata da avaliação da aprendizagem na UDESC.; relatora conselheira 
Fernanda Romaguera P. dos Santos. 
Decisão: Vista concedida a conselheira Fabíola Corrêa Viel. 

 
3.10.  PROCESSO Nº 46719/2025; origem: UDESC/REIT/PROEN - PRÓ-REITORIA DE ENSINO; 

interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Calendário 
Acadêmico 2026 - retificação. (Aprovado “ad referendum” do reitor através da Resolução nº 
022/2025 – CEG); relatora conselheira Débora Barni de Campos. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável ao Ad referendum do 
reitor. A decisão será expressa por meio de Resolução nº 004/2026-CEG a ser publicado no 
sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 
 
 
 
 
 

 

https://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2025/022-2025-ceg.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2025/022-2025-ceg.pdf
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3.11.  PROCESSO Nº 41701/2025; origem: UDESC/ESAG/AE - Departamento de Administração 
Empresarial; interessado: ALBERTO RUSSI JUNIOR; assunto: Solicitação de ampliação de carga 
horária de professor efetivo do Departamento de Administração Empresarial para atender a 
necessidade do curso em substituição a professor afastado em caráter permanente e alteração de 
grade curricular, em atendimento à Resolução CONSEPE 001/2001. (Aprovado Ad Referendum 
através do Despacho do Reitor 1155/2025, anexado aos autos através do SGPe nº 52180/2025); 
relatora conselheira Luciana Rossato. 
Decisão: Rejeitado por 8 votos favoráveis e 9 contrários, o parecer da relatora, favorável a 
ampliação de carga horária. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 001/2026-CEG 
a ser publicado no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
 

 
4. Comunicações Pessoais. 

 
 

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 Profª Drª Julice Dias  
 Presidente da CEG/CONSUNI 


